
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
GABINETE DO SECRETÁRIO - SIHS/GAB

Oficio nº 656/2023 - SIHS/GAB
 

Salvador/BA, 15 de maio de 2023.
 

 
 
A Sua Excelência o Senhor
Luciano Chaves de Farias
Secretário-geral
Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº 495, Plataforma 05, Avenida 4, Centro Administrativo da
Bahia – CAB, Salvador/BA, CEP: 41745-002.
 
 
Ref.: Resposta ao Ofício nº 000877/2023/TCE/SEG/GECON – Processo nº
TCE/001594/2023.
 
 
Prezado Senhor,
 
Com nossos cordiais cumprimentos, reportamo-nos ao quanto disposto na Notificação
encaminhada através do Ofício nº 000877/2023/TCE/SEG/GECON, que trata do Relatório de
Auditoria Operacional realizada na Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da
Bahia – CERB, exercício 2022, para apresentar os esclarecimentos e/ou justificativas
pertinentes acerca do pontuado.
 
Inicialmente cumpre informar que a Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento – SIHS
foi notificada em 17/04/2023 para apresentar seus esclarecimentos no prazo de 30 (trinta) dias,
estando, assim, a presente manifestação absolutamente tempestiva.
 
Ademais, impende esclarecer que a Senhora Larissa Gomes Moraes, Secretária desta SIHS,
tomou posse da gestão no dia 01/01/2023, conforme publicação no Diário Oficial do Estado –
DOE, em anexo, oportunidade em que passou a exercer o seu mister institucional, ocupando o
cargo máximo de Gestora da pasta.
 
No tocante ao mérito da Notificação, ao Gabinete desta SIHS foram direcionadas as seguintes
propostas de determinações para aprimoramento da gestão nos próximos exercícios:

Ofício 00067131114         SEI 053.1659.2023.0000417-16 / pg. 1

Ref.3040726-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
5N

JE
X

M
T

G
2



 
“b) Ao Secretário da SIHS:
• Adotar as providências cabíveis para a elaboração de diagnóstico da situação da
disponibilidade hídrica no Estado da Bahia, com vistas a priorizar as ações com objetivo
de atenuar os efeitos da seca no semiárido, em atendimento ao disposto no art. 2º do
Regimento Interno da SIHS; e
 
• Promover a definição de critérios objetivos que orientem a priorização dos municípios e
localidades a serem beneficiados com a implantação de sistemas de abastecimento de
água para atender aos efeitos emergentes das secas, de modo a possibilitar a equidade
no atendimento à população, diante do disposto no art. 9º, inciso VI, da Lei Estadual nº
2.929/1971.”

 
Sobre os pontos supracitados, informamos que as recomendações já se encontram em fase de
elaboração por meio da execução do Plano Estadual de Segurança Hídrica – PESH – que se
iniciou em dezembro de 2020, com previsão de encerramento para dezembro do corrente ano.
Os trabalhos estão sendo realizados de forma terceirizada, por meio do Contrato nº. 011/2020,
tendo como empresa contratada o Consórcio Hidrobahia.
 
O PESH está sendo executado tendo como espectro todo o Estado da Bahia, e está reunindo
informações para formação de diagnósticos, atualização do balanço hídrico e apresentando
todas as intervenções estratégicas necessárias de forma hierarquizada, dando a devida
relevância às regiões com maiores índices de escassez, entre estas o semiárido.
 
Na apresentação das intervenções, há o devido detalhamento de quais obras estruturas como
Barragens, Sistemas Adutores, Canais, Eixos de Integração, Sistemas de Abastecimento e
Tratamento de Água, entre outros, são os mais indicados para cada região, ofertando a SIHS a
atuação estratégica, norteando caminhos com critérios objetivos para disponibilizar à atual e às
futuras gerações a adequada disponibilidade de água, além de atuar na prevenção/redução de
eventos hidrológicos críticos, possibilitando a obtenção de resultados permanentes a curto,
médio e longo prazo.
 
Além disso, a SIHS mantém permanente contato e parceria com órgãos públicos de outras
esferas que atuam com obras e ações de aumento de oferta hídrica em nosso Estado, como,
por exemplo, a Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Parnaíba –
CODEVASF - buscando apoiar as iniciativas que melhoram a oferta de água junto ao semiárido
e nas regiões mais secas do Estado, com destaque atualmente para os projetos do Canal do
Sertão, Canal de Xingó, a Barragem do Careta, entre outros, sendo estas ações citadas de
impacto direto junto a região do semiárido e em regiões com histórica situação de seca e baixa
oferta hídrica no Estado da Bahia.
 
Por fim, informamos que ficará a cargo da CERB o envio das informações e documentos
pertinentes ao quanto pontuado no Relatório de Auditoria Operacional do exercício 2022, em
atendimento a Notificação nº 000879/2023.
 
Aproveitamos o ensejo para expressarmos votos de elevado apreço e distinta consideração.
 
Larissa Gomes Moraes
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Secretária
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento

 

Documento assinado eletronicamente por Larissa Gomes Moraes, Secretária, em 16/05/2023, às
16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00067131114
e o código CRC 54494005.

Referência: Processo nº 053.1659.2023.0000417-16 SEI nº 00067131114
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

LARISSA GOMES MORAES
Responsável - Assinado em 17/05/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A5NJEXMTG2
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